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POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – POLAE 

PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO ESTUDANTE EM 

VULNERABILIDADE SOCIAL 

BENEFÍCIO PERMANENTE 

 

CONVOCAÇÃO DE ALUNOS PARA REAVALIÇÃO DE BENEFÍCIO 

PERMANENTE 

 

 A Comissão de Assistência Estudantil do IFPI Campus Angical do Piauí 

convoca os estudantes beneficiários do Programa de Atendimento ao Estudante em 

Vulnerabilidade Social (Benefício Permanente) para Reavaliação Anual do 

benefício, realizada a partir de análise socioeconômica, entrevista social e da 

frequência escolar. Alunos menores de 18 anos de idade devem comparecer à 

entrevista acompanhados por pais ou responsáveis, para assinatura e renovação de 

Termo de Compromisso.  

 O não comparecimento sem justificativa para a reavaliação implica na 

desistência do benefício. 

 Os estudantes devem comparecer à sala do Serviço Social nos dias 11/02/2019 

a 15/02/2019, munidos de cópias da seguinte documentação:  

 

1. Comprovante de Matrícula; 

2. Boletim Escolar; 

3. Comprovante de endereço do estudante; 

4. Declaração de Composição Familiar; 

 

5. Documentação de Identificação Pessoal: 

- RG ou certidão de nascimento do estudante e dos membros da família declarados no 

questionário socioeconômico, identificando o parentesco. 

 - CPF de todos os membros da família que tiveram mais de 18 anos. 



          

2 

 

 - Carteira de trabalho de todos os membros da família que tiverem mais de 18 anos e 

menos de 65 anos (páginas de identificação e o registro do último contrato de 

trabalho, ativo ou encerrado). 

- Número de Agência e Conta Bancária ativa, obrigatoriamente, no nome do 

aluno. 

 

6. Documentos de comprovação da renda familiar: 

Empregado  

  - Último contracheque;  

Desempregado ou Pessoa sem Renda 

 - Declaração de Pessoa sem Renda;  

Profissional Autônomo  

 - Declaração de Profissional Informal; 

 Trabalhador rural  

 - Declaração do sindicato, associação ou similar, especificando a renda mensal 

recebida ou documento correspondente;  

Pescador 

-Carteira de pescador profissional e; 

- Declaração do sindicato, associação ou similar, especificando a renda mensal 

recebida ou documento correspondente. 

Aposentado e/ou pensionista e recebedor de auxílios e seguro do INSS 

- Último comprovante de recebimento do INSS; 

- O aposentado e/ou pensionista que exerça alguma atividade remunerada, 

deverá apresentar a documentação comprobatória. 

Participante de programas sociais(exemplo: bolsa família, beneficio de prestação 

continuada - BPC- e outros) 

- Cartão do Programa Social e; 

-Último extrato de recebimento do programa. 
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Para estudante e/ou familiar obrigado a declarar o imposto de renda 

-Declaração completa do imposto de renda do ano–calendário de 2017.  

Pessoa Jurídica 

-Declaração do imposto de renda do ano-calendário de 2017.  

 

7. Documentos para comprovação dos agravantes sociais 

7.1. Último recibo de aluguel ou financiamento da casa própria (se for o caso); 

7.2. Comprovante de residência da família de origem, quando o estudante se deslocou 

da cidade de origem para estudar; 

7.3. Declaração do estabelecimento de ensino de que recebe a bolsa parcial e 

comprovante da mensalidade proporcional (se for o caso); 

7.4. Comprovante de financiamento de mensalidade escolar (se for o caso); 

7.5 Comprovante de mensalidade de creche ou de cuidador de criança com até 6 anos 

de idade (se for o caso); 

7.6. Comprovantes de despesas com doenças crônicas, uso de medicação contínua, 

pagamento de cuidadores (se for o caso), acompanhado por atestado médico e notas 

fiscais recentes; 

7.7. Comprovante de pagamento de pensão alimentícia (se for o caso), acompanhada 

da certidão de nascimento do filho; 

7.8.  Comprovante de gastos com transporte da residência para o IFPI, acompanhado 

dos cupons fiscais comprobatórios; 

7.9. Outros comprovantes de despesas mensais que comprovem agravantes sociais. 

 

 

ATENÇÃO: A Declaração de Profissional Informal ou Autônomo, a Declaração 

para Comprovação de Renda de Atividades Rurais, a Declaração de Pessoa Sem 

Renda e a  Declaração de Composição Familiar encontram-se disponíveis na Sala de 

Disciplina (sala de xerox). 
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Agendamento 

 

Nº Nome Data Horário 

1 Aline Maria Libânio da Silva 
11/02/2019 

(Manhã) 
10:00 

2 Ana Clara Batista de Carvalho 10:20 

3 
Ana Flávia Pereira Soares 10:40 

4 Ana Paula Miranda de Amorim 11:00 

5 Andressa Ester Alves de Lima 11:20 

6 Ângela da Silva Soares 11:40 

7 Antonia Lorena Ribeiro de Macêdo 
11/02/2019 

(Tarde) 
14:00 

8 
Bianca Nathallyne Ferreira Lima 

14:20 

9 Cassio Valdinar Kovac Silva 14:40 

10 Catiana Medeiros da Silva 15:00 

11 Daniel Henrique Pereira de Nazareth 15:20 

12 
Dária Lima da Silva 

15:40 

13 David Sousa Borges 16:00 

14 
Dayanne Maria Nunes Lima 

12/02/2019 

(Manhã) 
08:00 

15 Débora Pires Lima 08:20 

16 Denise Santos Carvalho 08:40 

17 
Emerson Rodrigues Vieira de Araújo 

09:00 
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18 Emilly Tawana Alves Lima 09:20 

19 Ester Cruz da Paz Sousa 09:40 

20 Felipe de Almeida Feitosa 10:00 

21 
Francielly Sousa Borges 

10:20 

22 Francisca Queila da Costa 10:40 

23 Francisco da Cruz da Conceição 11:00 

24 Francisco Eduardo Carvalho Costa 11:20 

25 Gabriel de Moura Aguiar 11:40 

26 
Gabriela Rose da Silva Pereira 

12/02/2019 

(Tarde) 
14:00 

27 Genilson Cruz de Moura 14:20 

28 Giziele Pereira dos Santos 14:40 

29 Gutemberg Santos Machado de Araujo 15:00 

30 Iago de Sousa Mesquita 15:20 

31 Ian Carlos dos Santos Silva 15:40 

32 Israel Gonçalves do Rego Almeida 16:00 

33 
Jailma do Socorro Pereira da Silva 

13/02/2019 

(Manhã) 
08:00 

34 Jessé Bezerra da Silva 08:20 

35 José Fernando Ferreira dos Santos 08:40 

36 Larisse Ravena Alves Lima 09:00 

37 
Laysa Kawany Soares Araújo 

09:20 

38 Lorran Willian Soares dos Santos 09:40 
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39 Luara Carla Nunes da Costa 10:00 

40 Lucas de Assis Batista de Oliveira 10:20 

41 
Lucas de Sousa Siqueira 

10:40 

42 Maercio Mendes de Sousa 11:00 

43 Marcelo Augusto Santos da Silva 11:20 

44 Maria Clara da Silva 11:40 

45 
Maria das Candeias Araujo Lima 

13/02/2019 

(Tarde) 
14:00 

46 
Maria Isabel Silva Carvalho 

14:20 

47 Maria Karollyne Justo Bonfim 14:40 

48 Maria Lais da Silva Brandão 15:00 

49 Maria Lavínia Costa Alves 15:20 

50 Mariana Feitosa de Lima 15:40 

51 Mariane Dantas de Araujo 16:00 

52 Mariele Gonçala da Silva Campos 
14/02/2019 

(Manhã) 
08:00 

53 
Mateus Alves de Carvalho 

08:20 

54 Max Wesley da Rocha Araujo 08:40 

55 Mayra Luiza carvalho Araújo 09:00 

56 
Nathalia Batista Pereira 

09:20 

57 Nathaly Rodrigues Duarte 09:40 

58 
Nidvaldo Antunes Batista 

10:00 

59 
Nilia Nathielle da Silva Lima 

10:20 
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60 
Orlando Siqueira da Silva 

10:40 

61 
Osvaldo Carvalho Araujo Lima 

11:00 

62 Paulo Henrique da Costa Silva Junior 11:20 

63 Paulo Victor Pereira e Silva 11:40 

64 Pedro Lucas Bispo Alves 
14/02/2019 

(Tarde) 
14:00 

65 
Rafael Ribeiro da Silva 

14:20 

66 
Railane Tamires da Silva Nascimento 

14:40 

67 Rayanny Martins da Silva 15:00 

68 Raylan César Pereira de Gois 15:20 

69 Roziely Gonçalves Sampaio 15:40 

70 
Sâmia Valéria Pereira da Silva 

16:00 

71 
Samuel Carlos Lopes dos Santos 

15/02/2019 

(Manhã) 
08:00 

72 Sebastiana Mickele da Silva Sousa 08:20 

73 Stephane Soares de Sena 08:40 

74 Tallyson Ronaldo Alves de Jesus Sousa 09:00 

75 Thais Araujo Mendes Pereira 09:20 

76 
Thaynara e Silva Miranda 

09:40 

77 
Tiago Lopes Costa 

10:00 

78 Vitor Gustavo Leal 10:20 

79 
Wallyda Maria Sousa Maciel 

10:40 

80 Wanderson Francisco Leal 11:00 
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81 Wanessa Ester Pereira  da Silva Costa 11:20 

82 Werysson Ryan da Silva Melo 11:40 

 

 Angical do Piauí, 05 de fevereiro de 2019 

 

Karine Yanne de Lima Pereira 

Assistente Social – CRESS 2132/22ª Região 

IFPI – Campus Angical 


